
ATO DA MESA DIRETORA N° 02/2013
Publicado no Diário da Assembleia nº 2008, de 28/03/013.

“Altera dispositivos do Ato da Mesa Diretora nº 01, de 25
de abril de 2011, que dispõe sobre a Cota Despesa de
Atividade Parlamentar - CODAP.”

A MESA DIRETORA DAASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso de suas atribuições constitucionais e nos termos do art. 23 do seu
RegimentoInterno,

RESOLVE:

Art. 1º Fica alterada a alínea “a”, do inciso IV, e inciso IX, do Art. 3º, os §§ 2º e
4º, e revogado o § 3º do Art. 7º, todos do Ato da Mesa Diretora nº 01, de 25 de
abril de 2011, que passam a vigorar com as seguintes redações:

“Art.3º.........................................................................................................................
.....................................................................................................................................

IV - .............................................................................................................................

a) locação de imóvel para uso de escritório para atividade parlamentar.

IX – combustíveis e lubrificantes, até o limite inacumulável de R$ 9.300,00 (nove
mil e trezentos reais) mensais.”

.....................................................................................................................................

“Art. 7º .......................................................................................................................

§ 1º .............................................................................................................................

§ 2º A comprovação da despesa de telefonia, para fins de reembolso, se dará por
meio da fatura telefônica acompanhada da prova de quitação.

§ 3º (revogado).

§ 4º Admite-se a apresentação de fatura em nome do titular da linha telefônica,
quando tratar-se de telefone alugado ou cedido ao Deputado, condicionando-se o
seu ressarcimento à apresentação de cópia autenticada do contrato de locação,
termo de cessão ou instrumento equivalente, para fins de cadastramento junto à
Diretoria-Geral.”

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a 1º de março de 2013.
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